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HhXmS Dfc PRODUÇÃO DO QUEIJO SKJiPA 
0 ŵKlJO SLRPÂ te,?, de satisfazer as condições provi stas nestas "negrus 
Produção" e que se indicam no anexo 1 (dimensão, peso, cor, crcst 
textura, modo de fabrico, tempo de cura, etc), 
1 - Só poderão utilizar a Denominação de Origem os fabricantes pára 

efeito autorizados pelo Agrupamento de Produtores de Queijo Serpa, 
2 - A autorização só poderá ser concedida aos f abri caritos 

cumulativamente: 
a) E x e r ç a m a sua actividade exclusivamente na área geográfica 

produção a seguir definida: 

A - Todas as freguesias dos seguintes concelhos: 
Mértola 
Beja 
Castro Verde 
Almodôvar 
Cuba 

Our ique 

Moura 
Serpa 
Vidigueira 
Aljustrel 

Ferreira do Alentejo 
Alvito 
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1) Cor j o e l h o de- Gder^ra; 

Colos 

Vale de Sant iago 

2) Concelho de Sant iago do Cacém: 

São Domingos 

Alvalade 

Abela 

3) Concelho de Grândola: 

Azinhei ra dos Barros 

4) Concelho de Alcácer do S a l 

Torrão 

b) Ut i l i zem apenas l e i t e de ovelha p roven ien te de e f e c t i v o s e x i s t e ; 

em explorações s i t u a d a s na á r ea g e o g r á f i c a r e f e r i d a ; 

c ) Produzam os que i jo s de acordo com a s condições e s t a b e l e c i d a s 

"Regras de Produção"; 

d) Se submetam ao regime de c o n t r o l o e c e r t i f i c a ç ã o p r e v i s t o 

documento; 
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prwisi.as NC IV.-rcto Regulamentar e neste dccumentc. 

3 - A autorização prevista no número anterior depende DA 

verificação, a efectuar pelo OPC a pedido do Agrupamento de Procv 

de Queijo Serpa, das condições de produção e fabrico C O N S T A N T E - , 

anexo II a este documento, designadamente quanto aos segu * 

aspectos: 

a) Sanidade, maneio e higiene dos rebanhos; 

B ) Condições de ordenha, recolha, acondicionamento, T R A N S P O R T E E 

conservação do leite; 

c) Características da matéria-prima; 

d) Regras técnicas e higiénicas observadas no fabrico dos queijos. 

4 - Por cada fabricante autorizado pelo Agrupamento de Produtores de 'Xe:. 

Serpa a utilizar a Denominação de Origem (DO) "Queijo Serpa" 

elaborado um Registo Descritivo, cujo modelo de ficha constitui o &r-

III a este documento, e do qual deverão constar elementos actual i \ 

relativos à proveniência do leite utilizado, às condições efectiva -

produção e às condições tecnológicas existentes. 

5 - Os candidatos ao uso da DO deverão preencher una ficha I D Ê N T I C -

dados serão posterior e localmente verificados pelo OPC e sub-*'. 

apreciação do Agrupamento de Produtores de Queijo Serpa, 
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.» 

6 - h' >ÍH rv^prisal-:: i;d,-ido i •:• í 'ai:ric«.' *-s a coíftr.ieajão ao Agrupanrt v 

Produtores de 'Aieijo Serp:; da actual ização 'des elementos constar * 

R»» í r i s to Descritivo referi A: em 4. 

7 - Os produtores de l e i t e de ovelha destinado à produção de "Queij 

deverão possuir e manter actualizado um regis to d iár io do qual 

o número de ovelhas em lactação e as quantidades de l e i t e des t i „ 

fabrico do queijo referido. 

8 - Os fabricantes autorizados a usar a DO deverão igualmente posei 

manter actualizado um regis to d iá r io do qual deverão constar O nora 

fornecedores de l e i t e , as quantidades de l e i t e recebidas de 

produtor, e o número de queijos fabricados. Os fabricantes de-

também possuir e manter actualizado um regis to d iá r io relativ 

número de queijos cer t i f icados e não ce r t i f i cados , devendo ser pos,--

r a s t r ea r o queijo pelo menos a té ao seu d i a de fabrico. 

9 - Todos os produtores e fabricantes serão objecto de acções regulare •• 

controlo, a efectuar por agentes do OPC, devendo-lhes ser prestada 

a colaboração requerida para a real ização do seu trabalho. As acç/V: 

controlo deverão t e r uma periodicidade média de 30 dias , poder.de 

entanto, es ta periodicidade ser aumentada ou diminuída face a 

técnicas , sempre jus t i f i cadas , 

10 - Os fabricantes têm o d i r e i t o de ex ig i r uma cópia do relatório 

de controlo, devidamente rubricada pelo agente do OPO •'.* ' 

fabricante (ou seu agente). 

11 - Os queijos que não obedeçam às regras de produção e s t ipu lada ... 

s e r vendidos como queijo de ovelha, sendo-lhes inteiramente 

uso 'da DO "Queijo Serpa". . 

http://poder.de
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I. 

12 - Sançoe? 
Ns 1 - A violação do disposto nestas Rtvras de Produção ; 

produtores registados, averiguada em processo instaurado f '•. ' 
efeito é passível das seguintes sanções: 

1 - Advertência registada; 

2 - Suspensão da autorização de uso da Denominação de 0. -
a t é 2 meses. 

3 - Suspensão da autorização concedida por um período suptrií 

a 2 meses e inferior a 1 ano; 

4 - Suspensão da autorização por tempo indeterminado, até que 
produtor demonstre de forma inequívoca, estar disposto 
cumprir as regras estabelecidas e a adoptar todas ; 

condições indispensáveis para a produção de "Queijo Serpa8' 

W 2 - A instauração dos processos e a aplicação das sanções 

competência da direcção do Agrupamento de Produtores de 0- -:. 
Serpa, havendo possibi l idade de recurso das decisões pare 
Assembleia Geral. 

13 - Controlo 
0 controlo da produção é efectuado pelo Organismo Privado de " 

e Certificação (OPC). 
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IA - Kar-caçâo 
0 q u e i j o corri DO deve o s t e n t a r ua r ó t u l o do q u a l c o n s t e , p a r a .. 

estipulado na legislação vigente, O referente à DO (Queijo Ser: 
Denominação de Origem). 

9 
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ANEXO I 
Condições a que terá de satisfazer o queijo Serpa 

1 - Queijo Serpa - queijo curado, de p a s t a semimole, amanteigada, 
poucos ou nenhuns olhos, o b t i d a por esgotamento lento da coa lhada -

a coagulação do leite cru de ove lha , e s t r eme , por acção de uma inf 
de cardo (Cynara cardunculus L.) e p roven ien te da á rea g e o g r á f i c -

produção definida na a l í n e a a) do n 5 2 das p r e s e n t e s Regras de Prod 

do Queijo Serpa. 

2 - Características - que i jo curado, de pasta semimole, com teor de 
humidade de 61% a 69%, referido ao queijo isento de matéria gorda, e 

com um t eo r em gordura de 45% a menos de 60%, r e f e r i d o ao r e s íduo seco 
(NP-2105). 

2.1 - Forma - cilindro baixo (prato), regular com abaulamento lateral, 
e um pouco na face superior, sem bordos definidos, 

2.2 - Dimensões e pesos : 

2 . 2 , 1 - Merendeiras: 

Diâmetro - 10 cm a 12 cm 
Altura - 3 cm a 4 cm 
Peso ~ compreendido e n t r e 200 g e 250 g 

s 
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2.2.2 - Ouriça-: 
Diâmetro - 15 cm a IS crr. 

A l t u r a - 4 cm a 5 cm 

Peso - compreendido e n t r e 800 g e 900 g 

2.2.3 - Normais: 

Diâmetro - 18 cm a 20 cm 

A l t u r a - 4 cm a 6 cm 

Peso - compreendido e n t r e 1000 g e 1500 g 

2 . 2 . 4 - Gigantes : 

Diâmetro - 25 cm a 30 cm 
A l t u r a - 6 cm a 8 cm 

Peso - compreendido e n t r e 2000 g e 2500 g 

2 . 3 - Crosta: 
2.3.1 - Consistência - maleável, permitindo alguma flutuação, 
2.3.2 - Aspecto - inteira, bem formada, ligeiramente rugosa e fina. 
2.3.3 - Cor - amareio-palha-clara, uniforme. 
2 . 4 - P a s t a : 

2 . 4 . 1 - Textura - fechada, amanteigada, com zona de corte facilmente 
deformável, podendo entornar. 
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2 . 4 . 2 - hê[X'-rtr - untuoso, com poucos ou netihuns olhos, 
2 . 4 . 3 - Cor - lranec-afn&re 1 ada ou amare lo-pa lha , ^scurecen 

contacto com o ar. 
2.5 - Aroma e sabor - geralmente f o r t e e Com dominância do 

p i c a n t e . 

3 - Maturação; 
3 .1 - Condições de ambiente: 

Temperatura - e n t r e 6®C e 12K 

Humidade r e l a t i v a - e n t r e 85% e 9CM 

3 . 2 - Tempo mínimo - 30 d i a s 

3 . 3 - Coef ic ien te de maturação mínimo - 45 

4 - Conservação: 

Temperatura do produto: 

No armazém - e n t r e 0 S C e 5 SC 

No t r a n s p o r t e - e n t r e 0 9 C e ÍO^C 

No r e t a l h i s t a - e n t r e 0*C e 1Q*C 

• 
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ANEXO I I 

Corellçôes a o b s e r v a r na Produção de L e i t e , Fab r i co , Cura e 

Conservação do Quei jo Serpa 

1 - PRODUÇÃO DE LEITE 

a) 0 l e i t e u t i l i z a d o pa ra o f ab r i co do Queijo Serpa deve ser 

proven ien te de fêmeas da espéc ie ovina e produzido exclusivamente na 
á r e a geográ f i ca d e f i n i d a na a l í n e a a) do número 2 das presentes 
Regras de Produção do Queijo Serpa. 

b) Os rebanhos donde proceda o l e i t e a u t i l i z a r no f a b r i c o do Queijo 

Serpa devem e s t a r pe r fe i t amente saneados (em e s p e c i a l no r e f e r e n t e à 

Brucelose) pe lo que deverão a p r e s e n t a r o respectivo Boletins 

S a n i t á r i o de Rebanho. 

c) É i n t e r d i t a a u t i l i z a ç ã o dos s egu in t e s l e i t e s : 

, P roven ien tes de fêmeas em mau es t ado s a n i t á r i o , mau es tado gera l 

ou doenças e s p e c í f i c a s . 

. Proveniente de fêmeas com a l t e r a ç õ e s na g l ându la mamária ou m, 

t r a t amento c o n t r a mamites, pa ra a s qua i s não foi r e spe i t ado o 

espaço de tempo n e c e s s á r i o . 

, P roven ien tes de fêmeas vacinadas e cu jo i n t e r v a l o de segurança não 

fo i r e s p e i t a d o . 
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, P R O V E N I E N T E do f ê m e a s em T R A T A M E N T O d i v e r s o a que foram i n 

a n t i b i ó t i c o s ou v i t a m i n a s ( d e v e n d o s o r r v ^ p e í t a d o s i 

e s p e c í f i c o s p a r a c a d a p r o d u t o ) . 

. P r o v e n i e n t e s de f ê m e a s a l i m e n t a d a s com f o r r a g e n s E N S I L A D A S 

O U T R O S P R O D U T O S f e r m e n t a d o s . 

2 - H I G I E N E D A O R D E N H A E O O I E B W A Ç F O D O L E I T E 

a) É importante f a z e r uma ordenha a f u n d o , a fim de m a n t e r a p r o d u ç ã o E 

e v i t a r a retenção l á c t e a que poderá or ig inar processos mamí t icos , 

b) A ordenha poderá ser f e i t a duas vezes por dia, e deve S E R E F E C T U A D A 

em local próprio e limpo, de maneira a ev i t a r conspurcaçôes d o l e i t e 

com te r ra , poeiras ou dejectos. 

c ) Deve f a z e r - s e a l a v a g e m do úbere, e eliminarem-se o s P R I M E I R O S 

j ac tos de l e i t e . 

d ) 0 l e i t e deve ser f i l t r ado p a r a as b i lhas ou outros rec ip ientes , L O G O 

após a ordenha, evitando-se que no decorrer desta, possa c a i r N O 

ferrado qualquer t ipo de dejectos . 

e) A adição ou subtracção de qualquer t ipo de substância ao l e i t e Ê 

rigorosamente i n t e rd i t a e cons t i tu i fraude punida por l e i . 

f ) É conveniente u t i l i z a r para a ordenha e fabrico u t e n s í l i o s D E 

preferência em aço inoxidável o u outro material s i m i l a r , com B O R D O S 

arredondados e fundo chato, facilmente laváveis . 
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i" 

gj O mate r ia l a u t i l i z a r devora s e r exclusivamente reservado à :* 

tf t r anspor t e do l e i t e de ove lha . Os r ec ip ientes e.™ MAU 

deverão s e r e l iminados . 

h) A limpeza de todo o m a t e r i a l de que i jar ia deverá e fec tuar-se 

de cada u t i l i z a ç ã o e de preferência da s egu in t e maneira: 

1» - Enxaguamento de todo c material u t i l i z a d o com água f r i a . 

2» - Lavagens de todo o m a t e r i a l u t i l i z a d o com ÁGUA QUENTE, 

detergente e escova. 

3S _ Passagem por água l impa. 

4 0 _ Desinfecção de todo o m a t e r i a l , passando-o por uma SOLUÇÃO DÊ 

água e l i x í v i a (1 colher de sopa /5 1 de água). 

5 9 _ Escorrimento de todo o material . 

6 f i - As c i n t a s e panos u t i l i z a d o s como coadores ou NA AJUDA DE 

dessoramento da massa, depo i s de l avados , devem s e r PASSADOS a 

f e r r o . 

i ) Os produtores que u t i l i z e m máquinas de ordenha DEVERÃO 

obrigatoriamente proceder à limpeza (lavagem e e s t e r i l i z a ç ã o ) DA 

máquina depois de cada ordenha, e p roceder a controlos REGULARES CIE 

toda a maquinar ia . 

j ) Não e x i s t i n d o i n s t a l a ç ã o refrigeradora adequada, o LEITE DEVE <•> 

conservado p e r t o da s a l a de f a b r i c o po r imersão das BILHAS em . 

f r i a . 
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1) Se o p rodu tor não t i v e r meios p a r a conse rva r o l e i t e , rs i .e dcvr-

u t i l i z a d o n o máx-.mo de 2 horas após a o r d e n h a , 

3 - FABRICO 

a ) O Queijo Serpa é um que i jo curado, de p a s t a semimole, amântei&.,J 

com poucos ou nenhuns o l h o s , ob t ido por esgotamento lente 

coalhada após a coagulação do l e i t e c r u de ovelha» es t reme, 

acção de uma infusão de c a r d o . 

0 f ab r i co deve s e r e fec tuado , se p o s s í v e l , no mais c u r t o e s p a ç o de 

tempo após a ordenha, i s t o é duas vezes por d i a . 

4 - amA ou wmmçíú 

a) A cura ou maturação deverá s e r e fec tuada , em l o c a i s de c u r a natural 

ou i n s t a l a ç õ e s de ambiente con t ro lado com as s e g u i n t e s condições 

ambien ta i s : 

Temperatura 6 e a 12BC 

Humidade 85 a 90 % 

b) 0 tempo mínimo de cura é de 30 d i a s , {No caso de rebanhos on:y ----

desconheça o e s t ado s a n i t á r i o r e l a t i v o à Brucelose o tempo m i r , : . - - " 

deverá s e r de 45 d i a s ) . 

c) Durante Lodo o per íodo de cu ra , os q u e i j o s s e rão v i r ados e Isv?--

dependendo da f requênc ia do aspec to que fo r observado na c r o s t a ? 

se deve manter l i s a e l impa. 
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1 
f 

d) Qualquer i n s t a l a ç ã o u t i l i z a d a p a r a o f a b r i c o e c u r a dc 
deverá p o s s u i r a r e s p e c t i v a l i c e n ç a de I*boração * - r ^ ^ ^ 

E n t i d a d e C o m p e t e n t e . 

5 - OTNSEWAÇÃO 
Depois de fabr icado e c e r t i f i c a d o , o que i jo deve s e r mantido a t é i 

comerc ia l i zação , nas condições de conservação a s e g u i r i n d i c a d a s : 

. Armazenagem . . e n t r e Q s C e 5» C 

. No t r a n s p o r t e . . e n t r e 0§ C e 10« C 

. No r e t a l h i s t a e n t r e 0« C e 10« C 

• 
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í 1 

R B G R A S D E O O N I T O I O E C E R T I F I C A Ç Ã O D O Q U E I J O S W A 

A R T I G O 1 

A cer t i f i cação do queijo É concretizada A T R A V É S D A aposição, em 

unidade, à saída D A S instalações da produção, de uma marca cujo modei_ 

I N D I C A em anexo (anexo I ) . 

ARTIGO 2 

1 - A aposição da marca referida nos termos do ar t igo anter ior é e f e c t u a d a 

pelo ORGANISMO PRIVADO DE CONTROLO E CERTIFICAÇÃO, A.C.O.S - Associação 

de Criadores de Ovinos do Sul, ou pelos produtores de queijo por e le 

expressamente autorizados. 

2 - Não é permitido aos produtores de "Queijo Serpa" delegar em o u t r e m a 

autorização prev is ta no número an ter ior , 

A R T I G O 3 

Só pode ser certificado o queijo que cumpra as condições constantes dm 

Regras de Produção e cuja produção tenha sido: 

a) Efectuada de acordo com as Regras de Produção do A G R U P A M E N T O de 

P R O D U T O R E S D E Q U E I J O S E R P A , E 

b) C o n t r o l a d a pe la A.C.O.S. - Associação de Criadores de Ovinos do Sul, 
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f 
r 

ARTIGO 4 
1 - A a u t o r i z a ç ã o p a r a o u s o da marca de certificação a c o n c e d e r r..:.: 

do arts 2, depende da realização de acções de controlo siste-i* 
efectuado pela A.C.O.S. - Associação de Criadores de Ovinos do Sul. * 
condições de produção e fabrico dos produtores a quem o Agrupara1 • 
Produtores de Queijo Serpa permita beneficiar do uso da Denominaç*. 
Origem "Queijo Serpa". 

2 - As acções de controlo incidirão, designadamente, nas seguintes áreas: 
a) Sanidade, maneio e higiene dos rebanhos; 
b) Condições de ordenha, recolha, acondicionamento, transporte e 

conservação do leite; 
c) Características qualitativas da matéria-prima; 
d) Regras técnicas e higiénicas observadas no fabrico e maturação do 
queijo (com eventual colheita de amostras de queijos). 

3 - Para o efeito, será verificado de urna forma sistemática pelos ager*.-
da A.C.O.S. - Associação de Criadores de Ovinos do Sul, o cumprira - -
de cada um dos items constantes do anexo II às Regras de ProduçSc -
Agrupamento de Produtores de Queijo Serpa sendo sempre efectuai. 
respectivo relatório. 

4 - Deste relatório, que deverá ser rubricado p e l o agente de controle : 
A.C.O.S. - Associação de Criadores de Ovinos do Sul e pêlo prco.*> 
objecto da acção de controlô  (ou um seu representante), deverá :-• 
enviada cópia para o Agrupamento de Produtores de Queijo Serpa. 

http://MAIP.fi
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5 - Cs fabricantes autorizados pela A.C.CS, -. Associação de Cri a d o r e -

Ovi;.u.s d o S u i :-í cr "i 7u-.r0a d e vr' i f i a ç ã o , cujo modelo e o n s n u u . 

anexo I a este documento, deverão manter regis tos a c t u a l i z a d o s ' s o t r e ; 

uso das referidas marcas. 

ARTIGO 5 

O Agrupamento de Produtores de Queijo Serpa faeul tara à A.C.O.S. 

Associação de Criadores de Ovinos do Sul cópia da ficha do Rtj • 

Descrit ivo de cada produtor, devendo a A.C.O.S. ve r i f i ca r a respecv. 

actualização no decurso da sua acção normal de controlo. 

ARTIGO 6 

1 - 0 controlo das regras e condições de produção será exercido p e l a 

A.C.O.S. - Associação de Criadores de Ovinos do Sul, através d o s seus 

agentes ou de agentes para o e fe i to credenciados. 

2 - Os agentes de controlo da A.C.O.S. - Associação de Criadores d e Ovinos 

do Sul anteriormente referidos e no âmbito da sua actividade, terão 

l iv re acesso a todos os loca i s e instalações pertencentes 

produtores insc r i tos e relacionados com a produção de queijo, 

designadamente ovis , sa las de ordenha, instalações de fabrico, c u r a e 

armazenagem, 

3 - Os agentes de controlo terão também, no âmbito das suas a t r i b u i ç õ e s » 

l i v r e a c e s s o a todos o s r eg i s tos efectuados pelos produtores;, 

relacionados com o fabrico do queijo e seu controlo bem como com a s u a 

comercialização. 

http://7u-.r0
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4 - Os â-ntoÈ de- controlo são obrigados a guardar sigilo prcf:.-.-
sobre lodos d a a o s ebt i d o s no decurso seu *r «L.." 

confidencialidade tem que ser mantida mesmo após a c e s s a ç ã o o-.-
funções na A.C.O.S. - Associação de Criadores de Ovinos do Sul, 

5 - Os agentes de controlo não podem possuir q u a i s q u e r inter--
particulares nas explorações sob seu controlo, não e s t a n d o . 

remuneração directamente dependente quer dos produtores de queijo o. 
das quantidades de produtos controlados e certificados. 

ARTIGO 7 

1 - A pedido do Agrupamento de Produtores de Queijo S e r p a , o s produtores 
candidatos a o uso da Denominação de Origem "Queijo S e r p a " s e r ã o objecto 
de uma acção de comprovação prévia, relativamente aos elementos 
constantes na f i c h a que incluí dados relativos a o p r o d u t o r , à s 

condições de produção efectiva e às condições de tecnologia aplicada 
{ c i t a d a no Registo Descritivo referido no n«4 das Regras d e P r o d u ç ã o do 
Agrupamento de Produtores de Queijo Serpa). Em particular, serão 
verificados: 
a ) 0 estado sanitário dos efectivos (sendo exigível a a p r e s e n t a ç ã o de 

certificados sanitários emitidos pelas autoridades c o m p e t e n t e s ) , o 
estado de higiene dos ovís e o estado nutricional dos efectivos; 

b) As condições de ordenha, filtração, acondicionamento e transport« 
l e i t e ; 

c ) As condições higio-sanitárias d a s instalações d e f a b r i c o e c 

(sendo exigível a apresentação d a respectiva licença d e l a b o n 

emitida p e l a autoridade competente)1 
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d ) As características de l e i t e n a a l t u r a d a rwepçâo na q u e i j a r i a <• r:-„r 

recolha df-: amostras p a r a análise); 

e ) As regras de h i g i e n e observadas no fabrico e m a t u r a ç ã o do , 

(com recolha d e a m o s t r a s de q u e i j o s p a r a análise); 

f ) Todos os r e g i s t o s relativos à recepção de l e i t e , a o f a b r i c o 

maturação do queijo. 

2 - Desta acção será elaborado um relatório, que deverá ser assinadr 

a g e n t e de c o n t r o l o d a A.C.O.S. - Associação de Criadores de Ovii 

Sul t e pelo p r o d u t o r objecto da acção d e controlo, s e n d o dele enviada 

uma cópia para o Agrupamento de Produtores de Queijo S e r p a . 0 candidato 

a produtor tem também direito a obter uma cópia deste relatório, 

ARTIGO 8 

1 - As amostras d e queijo, devidamente identificadas, colhidas para os fim 

previstos na alínea d) do nf2 do artigo 4 S ou na alínea e) do n5l dc 

artigo 76 destinam-se a ser submetidos a ensaios f í s i c o s , químicos, 

microbiológicos e sensoriais. Designadamente, e s e m p r e que s e j a 

justificável, serão efectuados os seguintes ensaios: 

, determinação do teor de gordura 

. determinação do teor de humidade 

. pesquisa da eventual presença de leites estranhos 

. pesquisa de bactérias coliformes 

. pesquisa d e E. colí 

. pesquisa de Staphilococcus aureus 

. pesquisa de Salmonella , 

. pesquisa de Lysteria monocytogenes 
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2 - Os e n s a i o s f í s i c o s e químicos serão efectuados n o ] a b o r a t > - -

'JTJESUL - . . ' entro do A^ro-indús^rias, organismo, assessor lado te . 

pela E s c o l a Superior Agrária de Beja, com a qual a A . C Ê £ 

Associação de Criadores de Ovinos do Sul celebrou um protocol; 

colaboração técnica para a cer t i f icação do Queijo Serpa. Os r e p 

ensai os necessários para a actividade de cer t i f icação (referidos r.c 

do presente art igo) serão efectuados pelo laboratório do IPPA*-

I n s t i t u t o de Protecção da Produção Agro-Alimentar, organismo a 

pertencem alguns elementos da Comissão Técnica de Apoio à A.C ' 

( C T A A ) . 

3 - Os ensaios sensoriais serão efectuados com recurso a um painel d i 

provadores, composto por: 

a) Um técnico representante da A.C.O.S. - Associação de Criadores de 

Ovinos do Sul, que pres id i rá ; 

B ) Um mínimo de cinco provadores j á t reinados e seleccionados. 

Para a escolha daqueles que constituem hoje o Painel de Provadores ' 

Queijo Serpa, numa primeira selecção, foram convidadas pessoas que 

encontravam ligadas de algum modo a e s t e queijo. De entre ES<~ 

seieccionaram-se efectivamente para provadores, aqueles que OBTIVE-

melhores resultados nos t e s t e s de acuidade gus ta t iva , t e s t e s ESSES 

foram realizados por técnicos do IPPAA. 

O número de pessoas seleccionadas foi de t a l ordem que permite que K =j 

sempre uma reserva, caso haja indisponibil idade de algumas par-. " 

rea l ização do painel . 
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í 
r 

D e p o i s de e s s a s e l e c ç ã o » o s t é c n i c o s d o . IFFAA d e s l o c a r a m . . 

v e z e s a ?<<:'• v-í p a r n t rv í r .arvx , e s t e c o n j u n t o de p r o v a d o r e s . F.BÍ 

c o n s i s t i r a m em p a i n é i s em q u e o o b j e c t i v o e r a , n ã o a c e r t i f i c a . l z 

e a p ó s a c l a s s i f i c a ç ã o d o s q u e i j o s , uma c o m p a r a ç ã o d a ap rec iaç i . : ' 

p e l o s d i f e r e n t e s p r o v a d o r e s p a r a uma c r í t i c a , se t a l f o s s e n e c e . 

a o c r i t é r i o i n d i v i d u a l de a v a l i a ç ã o d o s d i f e r e n t e s parâmetros da. ~ 

de ap rec iação , 

4 - E s t e p a i n e l r e u n i r á s e m p r e q u e e s p e c i f i c a m e n t e c o n v o c a d o p a r a o e f e i u . 

p e l a A.C.O.S. - Associação de Cr iadores de Ovinos do Su l . 

5 - A s s e s s õ e s d e c o r r e r ã o s e m p r e d e manhã, n ã o p o d e n d o s e r a p r e c i e _ 

de 8 que i jos em cada s e s s ã o . 

6 - Os q u e i j o s a s u b m e t e r a o p a i n e l de p r o v a d o r e s t e r ã o , no mir 

d i a s d e c u r a . E s t e s q u e i j o s s e r ã o c o n s e r v a d o s a uma t empera r» .-

10 5 C. Duas h o r a s a n t e s d a r e a l i z a ç ã o d a p r o v a s e r ã o colocados 

d e p r o v a a t e n p e r a t u r a ambiente . 

E s t e s p a i n é i s t ê m l u g a r numa s a l a c e d i d a p e l a E s c o l a S u p e r i o r . ... 

d e B e j a à l u z d o p r o t o c o l o d e c o l a b o r a ç ã o t é c n i c a c e l e b r a d o en t . _ 

i n s t i t u i ç ã o e a A . C . O . S . p a r a a a c t i v i d a d e de c e r t i f i c a ç ã o do V 

S e r p a . 

É d i s t r i b u í d o a c a d a p r o v a d o r uma f a t i a d o q u e i j o q u e e s t á -

a v a l i a d o , c e r c a de 1 5 g . Para o c o r t e de cada q u e i j o é u t i l i 

f a c a d i f e r e n t e . A n t e s d a d i s t r i b u i ç ã o d e s t a porção d e q u e i j o 

p r o v a d o r , o q u e i j o j á f o i o b s e r v a d o i n t e i r o e c o r t a d o ao m e i o 

a v a l i a ç ã o d o s d i f e r e n t e s p a r â m e t r o s d a t a b e l a de a p r e c i a ç ã o . 
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7 - A c l a s s i f i c a ç ã o de cada que i jo submetido ao painel s e r á eíectuaua 
s e q u ê n c i a da a p r o e i a ç ã o d o s s e g u i n t e s p a r â m e t r o s : 

- Dimensão, peso e forma do q u e i j o ; 

- Cons i s t ênc i a , a spec to e co r da c r o s t a ; 

- Textura , a spec to , co r , aroma e sabor da p a s t a , 

8 - A t a b e l a de aprec iação das c a r a c t e r í s t i c a s s e n s o r i a i s c o n s t i t u i o - -

I I a e s t e documento. 

9 - Uma a l i q u o t a de cada amostra submetida ao pa ine l de provadores 

conservada a uma temperatura compreendida e n t r e 0 ! e 5 S C, d u r ã o - ' 

semanas, em condições a p r o p r i a d a s . E s t a a l i q u o t a dest ina-se a 

u t i l i z a d a como con t r a -p rova em caso de reclamação. 

10 - Os r e s u l t a d o s de todos os ensa io s e fec tuados são o b r i g a t ó r i a s -

enviados p e l a A.C.O.S. - Associação de Cr iadores de Ovinos do **' ' 

Agrupamento de P rodu to res de Queijo Serpa. 

1 1 - Terão d i r e i t o a " c e r t i f i c a ç ã o " os q u e i j o s cujos r e s u l t a d o s dos ens.-

r e a l í z a d o s es te jam conformes a l e g i s l a ç ã o a p l i c á v e l , corr. 

c a r a c t e r í s t i c a s c o n s t a n t e s das Regras de Produção e cu ja c l a s s i f i -

s e n s o r i a l s e j a i g u a l ou s u p e r i o r a 14 pon tos , com um mínirre : 

pon tos pa ra a c a r a c t e r í s t i c a "aroma e s abo r 1 ' . 

ARTIGO 9 

1 - A A.C.O.S. - Associação de Cr iadores de Ovinos do Sul dispõe ' 

"CONSELHO DE CERTIFICAÇÃO", no qual e s t ã o r ep re sen tados : 

a ) A d i r ecção da ACOS 

« 
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b ) Um representante da Direcção Rogional de A g r i c u l t u r a do A l e n t - _ 

e x e r ç a a s u a a c t i v i d a d e a o n íve l d a á r e a geográ f i ca o<" pro- juç j „ . 

c ) Um r e p r e s e n t a n t e dos p rodu to res de Queijo Serpa a des igna r er-.:.--

p rodu to res i n s c r i t o s , em conformidade com o n s l das Reg v 

Produção do Queijo Serpa. 

d) Um r e p r e s e n t a n t e dos p rodu to res de l e i t e a d e s i g n a r e n t r e 

p rodu to res i n s c r i t o s ou não no Agrupamento de Produtores do X e 

Serpa mas que cumpram o d i s p o s t o no n e 7 e n*9 das Regras de Prer\ 

do Queijo Serpa, 

2 - A e s t e Conselho compete p ronunc i a r - s e sobre toda a p o l í t i c a geral 
funcionamento da A.C.O.S . , em ma té r i a de c o n t r o l o e c e r t i f i c a ç ã o 

q u e i j o Serpa, bem como acompanhar todo o processo de funcionamer 

t é c n i c o e económico do mesmo, 

ARTIC» 10 
A A.C.O.S. - Associação de Cr i adores de Ovinos do Sul o b r i g a - s e a curt 

os r e q u i s i t o s ex ig idos po r l e i a uma en t idade reconhecida corres Orgar • 

P r ivado de Controlo e C e r t i f i c a ç ã o . 

ARTIGO 11 
A A.C.O.S. cob ra rá a todos os p rodu to re s de Queijo Serpa* p e l a apos iç fe 

marca de c e r t i f i c a ç ã o , um montante & f i x a r anualmente dando 

conhecimento ao Agrupamento de Produtores de Queijo Serpa e aos p r c 4 

n e l e i n s c r i t o s an t e s do i n í c i o de cada a l avãb . 
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Esta verba , a e s t i n a - s e a a judar a A.C.O.S. a s u p o r t a r os c u s t o s ineres 

ao e o r . t r o l o o c e r t i f i c a ç ã o , ccr.ctvtamente com: 

- Deslocação do t é c n i c o com v i s t a às acções de comprovação p r é v : -

Regis to Desc r i t i vo de cada f a b r i c a n t e au to r i zado a u s a r a Denomina:.-

Origem, às acções de c o n t r o l o p r e v i s t a s n e s t a s r e g r a s , assim 

aposição da marca de c e r t i f i c a ç ã o à s a í d a das i n s t a l a ç õ e s da produçà-

Est ima-se que as des locações anua i s r e s p e i t a n t e s a e s t a s acções rondg-

15,000 Km (48$00/Km). 

- P a i n é i s - são r e a l i z a d o s por a lavão normalmente 15 p a i n é i s , est imar- ' 

o seu c u s t o u n i t á r i o na ordem dos 20.000$0Q. 

- Ordenado do t ée rdeo + a judas de c u s t o - e s s e ordenado é actualmente 

186.000$00 ( i l í q u i d o ) mensais , a c r e sc ido de a judas de c u s t o , 

~ AnÁliaes de q u e i j o e l e i t e - de acordo com o orçamento f e i t o p e i a UNI 

pa ra a r e a l i z a ç ã o d e s t a s a n a l i s e s , o cus to n e s t e a lavão de 93/94 se; ' 

6.000,000$00. 

- feios dê C e r t i f i c a ç ã o - aproximadamente 30.000 s e l o s , d iv id indo-

c u s t o s p e l o s do i s d i f e r e n t e s tamanhos e x i s t e n t e s , da s egu in t e maneira: 

. 10.000 s e l o s pequenos - 30.000$00 + 16% IVA 

. 20.OCO s e l o s grandes - 64,000$00 + 16% IVA 

Es te s v a l o r e s re ferem-se ao c o r r e n t e a l avão sendo de prever 

a c t u a l i z a ç ã o para os próximos anqs . 
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AKTIGO 12 

A A . C . O . S . - A s s o c i a ç ã o d e C r i a d o r e s d e O v i n o s do Sul p c s s u : 

o r g a n i z a ç ã o s u f i c i e n t e para a s s e g u r a r as a c ç õ e s previstas n o p l a r . v 

c o n t r o l o à s e n t i d a d e s envolvidas no processo, nomeadamente 

DIRECÇÃO 

ASSESSORIAS 

FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL 

ASSEMBLEIA GERAL 
F) 

r 

SECRETARIO 
^ TÉCNICO ^ 

SECTOR 
ADMINISTRATIVO 

AGRUPAMENTO 

DEFESA 
SANITÁRIA 

SECTOR 
DAS 
LÃS 

SECTOR DA 
CERTIFICAÇÃO 

(QUEIJO) 

SECTOR DA 
COMERCIALI

ZAÇÃO 

C O N S E L H O 

DE 

C E R T I F I C A Ç Ã O 

QUADRO 
TÉCNICO QUADRO 

T É C N I C O 

CENTh' 
DOCUMF.V" 
INFOPM-

QUADRO 
TÉCNICO 

i 
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Anexo I 

M o d « l o d a m a r c a d e c e r t i f i c a ç ã o r e f e r e n t e à d e n o m i n a ç ã o d e origem 
Serpa" 
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V< 

Anexo I I 

Tabela de Apreciação do Queijo Serpa 
C r o s t a 

Lisa ou ondulada, fina ou medianamente espessa, 
inteira; côr amarelo-palha carregado, por vezes 
recoberta de formações secas de bolores brancos 
ou de côr de limão —~ ——— •— 3,5-4 
Pouco aderente, mal formada, dificuldade de con
tenção da massa, fendas mais ou menos extensas e 
abertas, ou dura e espessa, côr branca, manchada 
ou amarelo muito carregado —-—•• —— 2-3 
Profundamente deteriorada, excessiva espessura, 
manchas profundas- ——— 0-1,5 
Forma e Consistência 
Regular com abaulamento lateral, sem arestas. 
Consistência semi-mole com alguma flutuação 
- Som maciço ou ligeiramente tinpinico———- 3,5-4 
Arestas vivas, consistência dura, ou deforma-

yel por e x c e s s o de amanteigado; som timpônico 
acentuado — — —„—- 2-3 

Deformação exagerada; consistência 
demasiadamente fluída—-—-—• ——— 0-1,5 
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í " 

T e x t u r a e Cor d a P a s t a 

Bem l i g a d a , f e c h a d a o u com a l g u n s o l h o s , 

m e d i a n a m e n t e a m a n t e i g a d a ; c ô r 

branco-marfim u n i f o r m e — — — — — — — — — — 5 ,5-6 

Mal l i g a d a , a b e r t a , c e n t r o s d u r o s , a b a t a t a d a 

ou i r r e g u l a r , á g u a i n t e r s t i c i a l ; c o r branco-mate, 

c e n t r o s b r a n c o s , co loração i r r e g u l a r , manchas— 3-6 

Des l igada , esponjosa; cô r t o t a l m e n t e branca 

ou m a n c h a d a de v á r i a s t o n a l i d a d e s — — — — — — 0 -2 ,5 

Sabor e Cheiro 

Sabor s u a v e o u ligeiramente a c e n t u a d o 

e p icante; c h e i r o s u a v e o u 

l i g e i r a m e n t e f o r t e e a m o n i a c a l — — — — 5 ,5-6 

Saponi f icado , sa lgado, amargo, f o r t e e 

desagradáve l , che i ro a m o n i a c a l f o r t e acentuado 3-5 

S a b o r e c h e i r o r e p u g n a n t e - - - - - - - - — — — — — 0 - 2 , 5 
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DESPACHO 

CONSIDERANDO O DESPACHO Normativo n* 249/93, DE *i át DEFENIHM T_ -
regias DE execução dos REGULAMENTOS (Cfcfc) N- 20t 1/V2 c N" 2(182/92, B O CO.N 
ambos DI 14 DE JULHO, BEM COMO OS procedimentos & OBSERVAR PARA a valor'/»; * 
produto* agrícolas T agro-alimentares tradicionais; 

Assim, c a » O objtetivo DI preitger A denominayuo DE ORIF EM, BEM COMO valorizar O 
nuout-ujá DE S5o MIGUE!, DE acordo com O DISPOSTO NOS números 4 c ? do ANEXO I DC 
DESPACHO NORMATIVO REFERIDO, dettrmino o SEGUINTE: 

1- O uso DA Denoaunasão DC ORIGERN 11 MARACUJÁ DOS AÇORES/SÃO MIGUEI, 
fica reservado aos produtos QUE ubedegam m mexo I e II DO PREÂÊNTE DESPACHO, e u& 
restante* dííposíçõei constantes DO RESPECTIVO " Caderno d» o^pecifiORoSes", DEPOSITADO 
JAMA 

2- O agrupamento A«nci*çÍo P r a g i e u u AGRÍCOLA " T:OM $EDT em Vila FRANCA, DC 
CAMPO, QUE REQUEREU ô rccftnhccinvinTo át DENOMINAÇÃO DE Origem no* Lermos DO r ,1'r*" 
DO Anexo I DO DESPACHO NORMATIVO NY 24y/V3, DC 9 Hr. TWETTILSTU DEVENF solicitar AO ínrz. 
NACIONAL de Propriedade INDUSTRIAL _(1NPI). no pr**ft de 10 DIAS úteis A CONTAI' DE OUBLK^Í-
presente DESPACHO! A TRANSFERENCIA PARA O 1AMA do rcgisio DA neiíormuaçao DC Ôr.* 
efectuado NOS termos DO CÓDIGO DA Proprifcdftde Industrial 

3* SÓ PODERIO BENEFICIAR DO UÉO ca Denominação de ORIGEM " MA3ÁCT"-
AÇORES/SÃO MIGUEL", OS PRODUTORES que; 

a) sejam, para O efeito, expressamente autorizados PETO Agrup^e*-
" AssoeioeSo Progresso Agrícola" COM sede em VILA Fraaci DO Ca aipo. 

b) YE comprometam A respeitar IODAI Â DÍSPOSSCÔEÍ CONSÍÂFÍITS DE CADERNO de 
RSPECIFK AÇ-ÕTS; 

c) SC iobmetam IS convolo A ítúaus pela ÇOMÍSSIO Técnica DA Controlo E 
CERTIFICAÇÃO, criada PELO Despacho NORMATIVO A8 255/93, DL 30 De lembro, 

4» ATÉ À realização DO REGISTO CúmuiiilArio ÚUU DenomlnaçSo dê Ongerr. 
rótulos dra produtos TJTIE cumpram o dispemo no premente Dcsparho pode constar s <T.« .çf 
" OENOMINAÇLO DE ORIGEM " , 

5- COM A EFITFLDFT EM VIGOR DO presente Despacho, DEVE ser OBSERVADO O ákmiiú m 
ndmero 1 DO ARTIGO 13" DO Regramento (CTI-) n* 2081/92, DO CONSELHO, DE 14 d t JULHO ú» 
1992. 



I V 

C A S T E L O B R A N C O 

O 

PORTUGAL 
REGIÕES AGRARIAS 

I - ENTRE DOURO E MINHO 

I I - TRAS-OS-MONTES 

I I I - BEIRA LITORAL 

IV - BEIRA INTERIOR 

V - RIBATEJO E OESTE 

VI - ALENTEJO 

V I I - ALGARVE 

E s c a l a A p r o x . « 1 / 2 300 000 

QUEIJO DE SERPA 



QUEIJO DE SERPA 


